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INDICAÇÃO N.º 0169/2015 
Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICAMOS ao Poder Executivo, que através da Secretaria 

Municipal de Saúde realize uma reunião envolvendo a Vigilância Sanitária, Polícia 

Ambiental, Centro de Zoonozes e demais segmentos afins, no sentido de estudar a 

aplicação de métodos de controle da população de pombos nas unidades da rede 

municipal de ensino. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de março de 2015. 

 

 

OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
                                  JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de buscarmos alternativas viáveis 

para os problemas que mais afligem a população em geral; 

 

Considerando a grande aglomeração de pombos que se formam 

nas unidades de ensino municipal e os problemas que essas aves podem trazer à 

saúde das crianças como, por exemplo, no CEMEI Dr. Abílio Calile;  

 

Considerando que, dentre as doenças que são transmitidas por 

estas espécies, podemos citar: a Histoplasmose, a Criptococose, a Ornitose, a 

Salmonelose e Dermatites na pele; 

 

Considerando ainda que as fezes de pombos podem provocar 

entupimento de calhas e apodrecimento de forros de madeira; danos a monumentos 

históricos, antenas de TV e pintura de carros; contaminação de grãos e acidentes 

aéreos ou terrestres; 

Considerando a necessidade de se aplicar métodos de controle, 

medidas de proteção e telas, visando combater o incentivo e a procriação destas aves 

nas áreas urbanas de nosso Município,  

Desta forma, solicitamos ao Poder Executivo, que através da 

Secretaria Municipal de Saúde realize uma reunião envolvendo a Vigilância 

Sanitária, Polícia Ambiental, Centro de Zoonozes e demais segmentos afins, no 

sentido de estudar a aplicação de métodos de controle da população de pombos nas 

unidades da rede municipal de ensino.  
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